
 
 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 
PPGCI/IBICTUFRJ 

NORMAS PARA ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL 

 

Normas revisadas pelo Colegiado em 21 de abril de 2014. 

 

Art. 1: Condições Gerais para inscrição 

 

1. Para candidatar-se à realização de estágio pós-doutoral no Programa de 
Pós-Graduação em Ciência da Informação – PPGCI/IBICT-UFRJ é necessário 
apresentar os seguintes documentos:  

a) carta solicitando inscrição e justificando a importância do projeto para uma 
das linhas de pesquisa do Programa;  

b) projeto de pesquisa e cronograma de trabalho;  

c) carta contendo o parecer e a anuência do/a docente do Programa que atuará 
como supervisor/a da pesquisa;  

d) cópia do diploma de doutorado (do Brasil ou do exterior);  

e) ficha de cadastro (em anexo);  

f) link para o Currículo Lattes atualizado.  

 

2. No caso de obtenção de bolsa, outras condições exigidas pela agência de 
fomento concedente deverão ser atendidas.  

 

3. A solicitação para inscrição no estágio pós-doutoral será avaliada e 
homologada pela Comissão Deliberativa do PPGCI/IBICT-UFRJ.  

 

4. A documentação deverá ser remetida por via postal (preferencialmente por 
meio de serviço de entrega rápida) ou entregue, em formato impresso, à 
Secretaria do PPGCI/IBICT-UFRJ, e enviada em formato digital para o email da 
Coordenação do Programa.  

 

Art 2: Do/a Supervisor/a 

1. Estão aptos a supervisionar estágio pós-doutoral docentes permanentes ou 
colaboradores do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação – 
PPGCI/IBICT- UFRJ. 



 
 

 

2. O/a supervisor/a deve ter ao menos uma orientação concluída de mestrado. 

 

Art. 3: Da Duração  

1. O estágio pós-doutoral terá duração mínima de 6 meses e máxima de 24 
meses, podendo esse prazo ser estendido, com autorização prévia da 
Comissão Deliberativa, no caso da obtenção de bolsa por agência de fomento, 
com essa finalidade, com duração superior a esse prazo.  

 

Art. 4: Das Atividades  

1. O/A solicitante poderá participar em atividades de ensino e co-orientação, no 
âmbito do PPGCI/IBICT-UFRJ.  

2. Recomenda-se que, da pesquisa, resulte publicação em conjunto com 
docente ou discente do PPGCI/IBICT-UFRJ.  

 

Art. 5: Conclusão e Certificado  

1. São condições para obter o Certificado de Conclusão do Estágio Pós-
Doutoral:  

a) ter realizado ao menos um seminário de pesquisa no âmbito do 
PPGCI/IBICT-UFRJ, apresentando resultados parciais ou finais de seu 
trabalho;  

b) apresentar relatório com os resultados da pesquisa, acompanhado de 
parecer do/a supervisor/a. 

 

 


